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"Autoriza o Chefe do Executivo a firmar convênio
Publ icado nesta data mediante a Fundação Educacional de Anicuns,
Afixat'o no'Placar" da preÍeitura ando a prática forense dos acadêmicos de
Palmeiras de Goiás ,2q, ireito do município de Palmeiras de Goiás, e dá

utras providências".

to a
O Prefeito do Município de Palmeiras de Goiás,

de Goiás, no uso de suas atibuições /egais FAZ SABER que a Câmara
al aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Att. 1" - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a firmar convênio com a Fundação Educacional de Anicuns para a
implantação e manutenção do Núcleo de Prática Jurídica

Parágrafo único - O convênio de que trata o caput
deste arÍigo obedecerá aos fermos legais inerentes ao proposÍo.

c o n v ê n i o c o m o u t r a s, r ri,i ; rí. ; 7:' :, :; ::',ã;:";fi " ; :i :' ;i: ; t:: ;:
Administração e que atenda as exigências legais peftinentes.

Ad. 30 - Ás despesa s deconentes da execução
desta Lei conerão por conta dos recursos própios do orçamento vigente,
s u plementada s se necessánb.

Ar7. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação

Art. 5o - Revogam-se as dlsposições em contráio.

Gabinete do Prefeito Municip al de meiras de Goiás, 24 de maio de
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Prefeito
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